
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N.º 195, DE 31 DE JULHO DE 2017.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
JARDIM DO SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Art.
65, V da Lei Orgânica do Município de Jardim do Seridó,
 
RESOLVE:
 
Art. 01º - Revogar a Portaria 088 de 16 de fevereiro de 2017 que
concedeu gratificação por aumento de carga horária para 30h (trinta
horas) ao servidor Mozart de Paula Batista Filho, ocupante do cargo
em efetivo de Procurador do Município, matrícula 1.318, inscrito no
CPF/MF n.º 013.183.864-46, no percentual de 20% (vinte por cento)
sobre os seus vencimentos.
Art. 02º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
CUMPRA-SE.
PUBLIQUE-SE, E
REGISTRE-SE.
 
Centro Administrativo Municipal, em Jardim do Seridó/RN, 31 de
julho de 2017. 129º ano da República.
 
JOSÉ AMAZAN SILVA
Prefeito Municipal
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